
Decretos
DECRETO Nº 57.417, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Paranapuã, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Paranapuã, 
de um imóvel localizado na Rua Doutor Julio Ama-
ral, nº 2.528, naquele município, com 1.200,000m2 
(um mil e duzentos metros quadrados) de terreno e 
526,37m2 (quinhentos e vinte e seis metros quadra-
dos e trinta e sete decímetros quadrados) de área 
construída, onde se encontra instalada a Unidade 
Básica de Saúde (Centro de Saúde III), cadastrado no 
SGI sob o nº 988, conforme identificado nos autos do 
processo SS-1248/2011.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à ampliação do Centro de 
Saúde III, que irá beneficiar a população local.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 2011.

DECRETO Nº 57.418, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2011

Transfere os cargos e as funções-atividades 
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e 

as funções-atividades preenchidas, constantes do Anexo 
I que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos cons-
tantes do Anexo II que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado autori-
zados a procederem, mediante apostila, à retificação 
dos seguintes elementos informativos constantes dos 
Anexos a que se referem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo ou função-atividade no que 

se refere ao provimento ou preenchimento e vacância, 
mesmo que em decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto correrão à conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Social
David Zaia
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 2011.

na educação infantil,  mediante a transferência de 
recursos financeiros, destinados à execução de projeto 
para construção, ampliação, reforma e/ou adequação de 
prédios públicos, bem como a aquisição de equipamen-
tos e materiais permanentes, conforme plano de traba-
lho de fls.      do processo            , o qual, aprovado pelo 
Secretário, passa a fazer parte integrante do presente 
instrumento, independentemente de sua transcrição.

§ 1º - A construção/reforma/ampliação e/ou ade-
quação da creche será em terreno ou edificação de 
propriedade do MUNICÍPIO, localizado à Rua                 ,
matriculado sob o nº           , no Cartório de Registro de 
Imóveis de                     .

§ 2º - Os equipamentos e os materiais de natureza 
permanente de que trata o “caput” desta Cláusula, 
serão para uso exclusivo da educação infantil.

§ 3º - O projeto mencionado no “caput” desta 
cláusula poderá ser alterado parcialmente, mediante 
prévia autorização da SECRETARIA, desde que atenda a 
melhor adequação aos recursos repassados.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações dos Partícipes
I - obrigações da SECRETARIA:
a) prestar orientação normativa na área adminis-

trativa;
b) destinar recursos financeiros, para a execução 

deste convênio;
c) acompanhar, avaliar e ajustar as atividades pre-

vistas neste convênio;
d) reservar em seu orçamento os recursos para 

atender aos compromissos decorrentes deste convênio;
II - obrigações da FDE:
a)desenvolver projeto básico para a construção/ 

reforma/ampliação e/ou adequação;
b) definir as exigências e padrões mínimos de infra-

estrutra para o funcionamento adequado de instituições 
deste nível educacional;

c) acompanhar a execução das obras e elaborar 
relatórios de avaliação de vistorias mensais, com vistas 
ao cumprimento do cronograma físico-financeiro e à 
liberação das parcelas previstas;

III - obrigações do MUNICÍPIO:
a) criar instrumentos legais e regulamentares, no 

âmbito municipal, que viabilizem a execução das obri-
gações previstas nas cláusulas deste convênio e de seus 
aditivos;

b) dar início à execução dos serviços e obras men-
cionados na Cláusula Primeira, no prazo de dias, con-
tados da assinatura do convênio, consoante o Crono-
grama Físico-Financeiro, sob sua inteira e total respon-
sabilidade técnica, nos prazos e condições estabeleci-
dos, observando a legislação pertinente e os melhores 
padrões de qualidade e economia;

c) responsabilizar-se pelas contratações e aquisi-
ções que fizer na forma da lei;

d) administrar com critério e rigor, no âmbito de 
suas atribuições aqui conveniadas, os recursos repassa-
dos pela SECRETARIA para a execução deste convênio;

e) aplicar os recursos repassados pela SECRETARIA, 
no intervalo entre a liberação dos mesmos e a sua efeti-
va utilização, em cadernetas de poupança de instituição 
financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira 
de curto prazo ou operação de mercado aberto lastrea-
da em títulos da dívida pública, quando a sua utilização 
verificar-se em prazos menores que um mês;

f) apresentar, mensalmente, à SECRETARIA demons-
trativo da correta aplicação dos recursos transferidos, 
em estrita conformidade com o Cronograma Físico-
Financeiro previamente aprovado, anexando extra-
to bancário, demonstrativo do movimento diário dos 
recursos financeiros aplicados, independentemente da 
prestação de contas devida ao Tribunal de Contas do 
Estado;

g) permitir e facilitar à SECRETARIA o acompanha-
mento, a supervisão e fiscalização da execução do obje-
to deste Convênio, inclusive, colocando à sua disposição 
a documentação referente à aplicação dos recursos;

h) prestar contas, nos moldes das instruções especí-
ficas, editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, à SECRETARIA;

i) permitir vistorias, a serem realizadas pela FDE;
j) recolher ao Tesouro do Estado as importâncias 

não aplicadas até o final do exercício, destinadas pela 
SECRETARIA à execução das obras, acrescidas dos ren-
dimentos provenientes da aplicação financeira;

k) destinar recursos financeiros necessários à exe-
cução deste convênio, conforme cronograma de desem-
bolso estabelecido;

l) reservar em seu orçamento, para os exercícios 
subseqüentes, os recursos necessários para fazer face 
às despesas decorrentes deste convênio;
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m) remeter à FDE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da assinatura, o contrato firmado entre o MUNI-
CÍPIO e terceiros, no qual a FDE deverá figurar como 
normatizadora e fiscalizadora dos serviços a serem 
prestados, cabendo a ela além da obrigação prevista 
no inciso II, da Cláusula Segunda, exercer a mais ampla 
e completa fiscalização da (s) obra (s), sem restringir a 
responsabilidade dos profissionais indicados no alínea 
“n” deste inciso;

n) indicar o (s) profissional (is) gestor (es) do convê-
nio, bem como aqueles que responderão tecnicamente 
pelos projetos e pela fiscalização da obra, mediante a 
apresentação à FDE, no prazo máximo de 15 ( quinze ) 
dias contados da assinatura deste Termo de Convênio, 
cópias da (s) respectiva (s) ART (s) - Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica, devidamente recolhida (s), da 
carteira e da anuidade do CREA;

o) executar os serviços de acordo com as normas 
técnicas, em estrita observância às legislações Federal, 
Estadual, Municipal e a quaisquer ordens ou determi-
nações do poder público, em especial a NBR-9050 da 
ABTN, Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços 
e Equipamentos Urbanos; Decreto estadual nº 56.819, 
de 10 de março de 2011, relativo ao Sistema de Pro-
teção e Combate à Incêndio; legislação ambiental, 
sendo de sua responsabilidade a aprovação do projeto 
e obtenção das licenças necessárias junto ao Corpo de 
Bombeiros, à Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
e aos órgãos competentes, quando se tratar de reali-
zação de obras em prédios tombados ou de interesse 
histórico;

p) em caso de rescisão do (s) contrato (s) firmado 
(s) entre o MUNICÍPIO e terceiros, o MUNICÍPIO entrará 
imediatamente na posse da (s) obra (s), equipamentos, 
materiais e demais elementos necessários à continuida-
de dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor total do convênio é de R$             (              )

correspondendo ao valor total da obra, acrescido de 
10% deste valor para aquisição de equipamentos e 
materiais de natureza permanente, sendo que no exer-
cício de 2011 as despesas no valor de          R$ (           )
correrão à conta da Classificação Econômica                 ,
Classificação Funcional Programática vinculadas à Uni-
dade de Despesa do orçamento vigente.

§ 1º - A SECRETARIA providenciará a previsão das 
dotações correspondentes, nos orçamentos dos exercí-
cios seguintes.

§ 2º - As receitas financeiras, auferidas em razão da 
aplicação dos recursos, serão obrigatoriamente compu-
tadas a crédito do Convênio e aplicadas, exclusivamen-
te, no objeto descrito na cláusula primeira deste Termo, 
devendo constar de demonstrativo específico que inte-
grará a prestação de contas.

§ 3º - A movimentação dos recursos financeiros 
deste termo será feita exclusivamente por meio de 
conta de crédito especial, aberta pelo MUNICÍPIO, junto 
ao Banco do Brasil.

CLÁUSULA QUARTA
Da Transferência dos Recursos Financeiros
Os recursos de que trata a cláusula anterior serão 

repassados ao MUNICÍPIO, em 7 (sete) parcelas, na 
seguinte conformidade:

I - 1ª parcela: 15% do valor da obra no prazo de até 
15 (quinze) dias contados da assinatura deste Termo;

II - 2ª parcela: 20% do valor da obra prevista, quan-
do esta atingir 15% de sua execução;

III - 3ª parcela: 20% do valor da obra quando esta 
atingir 40% de sua execução;

IV - 4ª parcela: 15% do valor da obra quando esta 
atingir 65% de sua execução;

V - 5ª parcela: 15% do valor da obra quando esta 
atingir 85% de sua execução;

VI - 6ª parcela: 10% do valor da obra para aquisi-
ção de equipamentos e materiais de natureza perma-
nente;

VII - 7ª parcela: 15% do valor da obra quando esta 
atingir 100% de sua execução.

§ 1º - O repasse das parcelas dependerá:
1. de solicitação de pagamento pelo MUNICÍPIO, 

acompanhado de atestado de execução da obra, pelo 
profissional responsável pela obra;

2. de emissão, pela FDE, de documento que ateste 
que a obra efetivamente se encontra com os percentu-
ais físicos que autorizam, segundo critério assim esta-
belecido, a liberação, respectivamente, das 2ª, 3ª, 4ª, 5ª 
e 7ª parcelas e que a sua execução está em conformi-
dade com o projeto e demais especificações técnicas 
originalmente previstas.

§ 2º - A inobservância dos prazos, estipulados no 
cronograma físico das obras e de qualquer das determi-
nações contidas no parágrafo primeiro, dará à SECRE-

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 57.418, de 13 de outubro de 2011

CARGO/ FUNÇÃO-ATIVIDADE REF E.V. SQC/ SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III CARLOS AUGUSTO COSTA RICARDO 15.710.429-1 QSPDR QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ANGELO CÉSAR CEREGATTO 21.248.075-3 QSAA QSERT
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ANTONIO SEBASTIÃO TEIXEIRA MENDONÇA 27.267.105-8 QSAP QSERT
OFICIAL OPERACIONAL 1 N.I. SQF-II DAVID LUIZ POLI 4.545.830 QSDS QSS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II JOSÉ ZONTA JÚNIOR 9.061.206 QSDS QSS
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III FRANCIS MARNEY POLICARPO DE SOUZA 25.574.086-4 QSAP QSSRH

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 57.418, de 13 de outubro de 2011

CARGO REF E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III VICENTE ANTONIO PELLICANO 2.612.923 APOSENTADORIA QCC QSPDR
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III FABIO SANTOS SILVA 28.018.023 EXONERAÇÃO QSERT QSAA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III LÚCIA FÁTIMA OLIVEIRA 20.042.905 FALECIMENTO QSERT QSAP
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III HENRIQUE SHIGUEMI NAKAGAKI 3.831.719 EXONERAÇÃO QSSRH QSAP

DECRETO Nº 57.367, 
DE 26 DE SETEMBRO DE 2011

Retificação do D.O. de 27-9-2011
No Anexo II, leia-se como segue e não como constou:
ANEXO II
a que se refere o artigo 3º do
Decreto nº 57.367, de 26 de setembro de 2011

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, A FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE E 
O MUNICÍPIO DE                                    , OBJETIVANDO 
A IMPLANTAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO 
DO “PROGRAMA AÇÃO EDUCACIONAL 
ESTADO-MUNICÍPIO/EDUCAÇÃO Infantil”
(PROCESSO Nº       /       /        )

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria da Educação, doravante 
denominada SECRETARIA, neste ato representada pelo 

seu Titular                      , devidamente autorizado 
pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos 
termos do Decreto nº           , de    de       2011, a Fun-
dação para o Desenvolvimento da Educação, neste ato 
representada pelo seu Diretor Executivo                         , 
na forma de seu Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 
27.102, de 23 de junho de 1987, doravante denomina-
da FDE, o Município de               , doravante denomina-
do MUNICIPIO, representado pelo Prefeito Municipal, 
R.G. nº               , CPF nº            , devidamente autoriza-
do pela Lei municipal nº ,         de    de        , observadas 
as disposições da Lei federal nº 8666, de 21 de junho de 
1993, e da Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro 
de 1989, no que couber, têm entre si justo e acertado 
celebrar o presente Convênio, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto deste Convênio a ação integrada 

da SECRETARIA, FDE com o MUNICÍPIO, em regime de 
colaboração, para fortalecer o atendimento de crianças 


